
1 

 

 

 
 

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24/04/2023 
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, 
que “INSTITUI o Projeto Manaus Legal para a realização de aulas sobre a 
Constituição Federal e direitos humanos aos alunos da rede pública municipal de 
ensino de Manaus”.  
 
Art. 1.º Esta Lei institui o Projeto Manaus Legal, realizado por meio de parcerias entre as faculdades e 
universidades públicas e privadas e as escolas públicas municipais de Manaus, com o objetivo de realizar aulas 
sobre a Constituição Federal e direitos humanos aos alunos da rede pública municipal. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 080/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, 
que “DISPÕE sobre a criação da Semana Municipal de Segurança Pública e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal de Segurança Pública, 
a ser realizada, anualmente, na primeira semana de julho, compreendendo o Dia do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, comemorado no dia 3 de julho.. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 100/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “ESTABELECE diretrizes para as justificativas de aberturas de 
créditos suplementares e especiais pelo Poder Executivo”.  
 
Art. 1.° Fica obrigatória a publicação da exposição justificativa nos decretos de abertura de créditos 
suplementares e especiais editados pelo Executivo. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 103/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade do uso de crachá ou cartão de identificação nas 
unidades da administração pública direta e indireta do município de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade do uso de crachá, com foto, nome, matrícula, função ou cargo, por 
parte de servidores, funcionários e contratados ou de cartão de identificação pelos prestadores de serviços em 
todas as unidades da Administração Pública Direta e Indireta no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 127/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

 

 

 

 

 



3 

 

 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal da 
Consciência do Primeiro Voto, a ser comemorado no dia 5 de outubro, e dá outras 
providências.”.  
 
Art. 1.° Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal da Consciência do 
Primeiro Voto, a ser comemorado no dia 5 de outubro. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 138/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“DISPÕE sobre a isenção da taxa de inscrição em eventos esportivos para atletas 
praticantes de jiu-jítsu, devidamente cadastrados em projetos sociais regulares, e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1.º Ficam os atletas praticantes da modalidade de jiu-jítsu, profissionais e amadores, residentes em 
Manaus, com, no mínimo, um ano de prática comprovada, isentos do pagamento da taxa de inscrição em 
eventos esportivos que tenham o apoio da Prefeitura Municipal de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 145/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“INSTITUI o Dia Municipal do Conselheiro de Cultura, a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de agosto, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Conselheiro de Cultura, a ser comemorado anualmente no dia 22 
de agosto. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 146/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “INSTITUI normas para o transporte de cães e gatos realizado por 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços no município de Manaus”.  
 
Art. 1.º O transporte de cães e gatos realizado por estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, no 
município de Manaus, seguirá as normas previstas nesta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 147/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALONSO 
OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a instalação de playgrounds nos espaços públicos 
utilizados por Academias ao Ar Livre e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º A instalação de novas Academias ao Ar Livre nos espaços públicos do município de Manaus deverá 
ser acompanhada de instalação de brinquedos para crianças (playgrounds) em área adjacente.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 151/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PROFESSOR 
SAMUEL, que “INSTITUI a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) para Pessoas com Surdez e de Guias-Intérpretes para Surdocegos no município 
de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica instituída, no município de Manaus, a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) para Pessoas com Surdez e de GuiasIntérpretes para Surdocegos.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 158/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. DANIEL 
VASCONCELOS, que “DISPÕE sobre a Política Municipal de Proteção, Inclusão e 
Acompanhamento Educacional dos Alunos com Epilepsia na rede municipal de ensino 
e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Esta Lei estabelece a Política Municipal de Proteção, Inclusão e Acompanhamento Educacional dos 
Alunos com Epilepsia da rede municipal de ensino, com finalidade de garantir que todo aluno com epilepsia 
receba o devido acompanhamento educacional.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 168/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora GLÓRIA 
CARRATTE, que “INSTITUI ações municipais integradas intituladas De Volta ao 
Trabalho, direcionada à população idosa, no município de Manaus, e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.º Ficam instituídas ações municipais integradas intituladas De Volta ao Trabalho para atendimento dos 
munícipes com idade acima de sessenta anos, a fim de estimular a reinserção das pessoas idosas no mercado 
de trabalho. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 171/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, 
que “DISPÕE sobre a liberação de entrada de animais de estimação em hospitais para 
visitas e pacientes internados e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica permitida a entrada de animais de estimação em hospitais, casas terapêuticas e demais 
estabelecimentos que tenha internação, para visitas de pacientes internados.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 173/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “DISPÕE sobre a instalação de portal detector de metal e o uso de detector de 
metal manual em estabelecimentos de ensino da rede pública e privada no âmbito do 
município de Manaus”.  
 
Art. 1.° Fica autorizada a instalação de portal detector de metal ou o uso de detector de metal manual em 
estabelecimentos de ensino da rede pública e privada no município de Manaus.  
Parágrafo único. A instalação do equipamento tem a função de detectar objetos metálicos, como armas de fogo, 
lâminas e substâncias naturais ou sintéticas embrulhadas em papel alumínio, a fim de proporcionar maior 
segurança no ambiente escolar. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 191/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “DISPÕE sobre a garantia de bombeiro civil em cada unidade da rede pública e 
privada de ensino no âmbito do município de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.° Fica garantida, no município de Manaus, a disponibilização de bombeiro civil em cada unidade da 
rede pública e privada de ensino para realizar atendimentos e/ou atividades necessárias em sua área de 
competência. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 192/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“DISPÕE sobre a criação de treinamento de segurança antiterrorista e controle de 
pânico para professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos no 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica estabelecida, no município de Manaus, a criação do treinamento de segurança antiterrorista e 
controle de pânico, que visa a oferecer a todos os servidores públicos lotados em escolas do Município o 
preparo necessário para contenção de agressores, terroristas ou homicidas bem como noções de primeiros 
socorros.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 198/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
 



9 

 

 

 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador LISSANDRO 
BREVAL, que “DISPÕE sobre a celebração de contratos de cessão onerosa de direito 
à nomeação de eventos e equipamentos públicos municipais (Naming Rights) na cidade 
de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica autorizada a celebração de contratos de cessão onerosa de direito, com a iniciativa privada, à 
nomeação de eventos e equipamentos públicos municipais que desempenhem atividades dirigidas à saúde, à 
cultura, aos esportes, à educação, à assistência social, ao lazer e à recreação, ao meio ambiente, à mobilidade 
urbana e à promoção de investimentos, competitividade e desenvolvimento, atendidos os requisitos previstos 
nesta Lei.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 199/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 13/2023, que “DISPÕE sobre a alteração da denominação 
da Avenida Autaz Mirim no município de Manaus, para Avenida Governador 
Amazonino Mendes”.  
 

Art. 1.° Fica alterada a denominação da Avenida Autaz Mirim para Avenida Governador Amazonino Mendes. 
 

Presidente: 
 

 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 210/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
 
 
 



10 

 

 

 
 
Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 14/2023, que “ESTABELECE na estrutura básica da 
Rede Pública Municipal de Ensino de Manaus as unidades de ensino e dá outras 
providências”. [Atualização de informações de 47 escolas da Rede Municipal e 
Revogação de Leis correlatas.] 
 

Art. 1.° Fica estabelecido na estrutura básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Manaus as unidades de 
ensino que passam a vigorar de acordo com o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 211/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
090/2021, de autoria do Vereador SASSÁ DA CONSTRUÇÃO CIVIL, que 
“INSTITUI o Dia Municipal em Memória às vítimas fatais do Coronavírus COVID-
19 no Município de Manaus”. 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal em Memória às vítimas fatais do Coronavírus, COVID-19 no âmbito 
do Município de Manaus, cuja homenagem ocorrerá, anualmente, no dia 24 de março. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
021/2022, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “CONCEDE às doadoras 
de leite materno, isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso para 
provimento de cargo, emprego ou vaga na Administração Pública Municipal”. 
 
Art. 1º Ficam isentas do pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargos, empregos 
ou vagas na Administração Pública direta ou indireta Municipal, as candidatas que tenham doado leite materno 
em, pelo menos, três ocasiões nos doze meses anteriores à publicação do edital do certame. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
074/2022, de autoria da Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que “ALTERA 
o inciso I do art. 13 da Lei n. 1.896, de 12 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Serviço 
de Transporte de Pequenas e Médias Cargas Acompanhadas de Passageiros e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica alterado o inciso I do art. 13 da Lei n. 1.896 de 12 de agosto de 2014, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 13. ....................................................................................................................  
I – treze anos para veículos utilitários;  
........................................................................................................................” (NR). 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
413/2022, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que “INSTITUI a Campanha de 
Combate à Erotização Infantil no âmbito do município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no município de Manaus, a Campanha de Combate à Erotização Infantil. Parágrafo 
único. A Campanha aludida será realizada de forma anual na primeira semana do mês de outubro, passando a 
integrar o Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
151/2022, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, subscrito pelo Vereador 
CAIO ANDRÉ, que “DECLARA como Patrimônio Cultural Imaterial do município 
de Manaus o Festival Folclórico Marquesiano”. 
 
Art. 1.º Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do município de Manaus o Festival Folclórico 
Marquesiano. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 489/2021, de autoria do Vereador ALLAN 
CAMPELO, que “DISPÕE Sobre a Criação do Dia do Combate ao Racismo no 
Esporte, no Âmbito do Município de Manaus e dá Outras Providências”.  
 
Artigo 1º - Fica estabelecido no âmbito do Município de Manaus/AM a criação do Dia de Combate ao Racismo 
no Esporte. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 007/2023, de autoria do Vereador 
CAIO ANDRÉ, subscritos pelos Vereadores DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON 
ASSIS, JOELSON SILVA, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, 
MITOSO, PEIXOTO, PROF. SAMUEL e ROSIVALDO CORDOVIL, que 
“CONCEDE o Diploma de Cidadão de Manaus ao Dr. Alberto Rodrigues do 
Nascimento Júnior”.  
 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior, 
com base no art. 173, inciso III, do Regimento Interno Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara. 
  
Em discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado o parecer. 
Em discussão única.  
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 008/2023, de autoria do Vereador 
CAIO ANDRÉ, subscrito pelo Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “CONCEDE o 
Diploma de Cidadão de Manaus ao Dr. Ricardo Queiroz de Paiva”.  
 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma Cidadão de Manaus ao Dr. Ricardo Queiroz de Paiva, com base no art. 173, 
inciso III, do Regimento Interno Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 
  
Em discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado o parecer. 
Em discussão única.  
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 

 
 
 


